
O prefeito Municipal de Missal,

atribuições legais, e conforme o Memorando

Municipal de Saúde,

fi írtnictpio de Mi,s'sa!ffi*
., ttt,i , Ptfi.t'r.i 1Ê----Ií"

PORTARIA No 018, DE t9 DE JANEIRO DE 2023

Estado do paraná, no uso de suas

Jrìterno no 002 2A2 J o r ì,., . ,. ,

RESOLVE

Art' 10 - RETIFTCAR a portaria no 616 de 1g de dezembro de 2022,
alterando a data da concessão de férias para 16 de janeiro a 04 de fevereiro de
2023, 20 (vinte) dias de férias referente ao período aquisitivo 202u2022, da
servidora MARTSA ELTSABETE 

'AULI, 
do cargo de Agente comunitário de saúde,

regime estatutário, lotada na SecretarÌa Municipal de Saúde.
Aft, 20 - Esta portaria entra em vigor na cjata de sua

revogando-se as disposições em contrário.

publicação,

Gnarrlrre oo pnrrrro MuNrcrpAL DE MrssAL, 19 DE JANETRo DE 2023.
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Luis Ferrari
Prefeito Municipal


